
{'.\.\1.\lt.l .\1 l'J\' 1{;11~.\1..~ llE .\ll.\lt.\(ll .. \ll.\ 
('0:\IISS\0 UI·~ .Jt'STI('.\. J .. I·~(~JSL.\('\0 I~ 

lll~ I) . \ ('. \ () 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 27 de fevereiro de 2018, aprovando o Projeto 
de Lei n° 042/18, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 042/18 

Altera o § 1° do art. 1° da Lei n° 7 .682, de 21 de 
março de 2012 ; e dá outras providências. 

Art. 1° O§ 1° do art. 1° da Lei n° 7.682 , de 21 de março de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

de 2012. 

"Art. 1° ... 

§ 1 o A gratificação será calculada com base nos valores e 
percentuais atualmente praticados para a quantificação da Diária 
Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Policial Militar -
DEJEM, instituída pela Lei Complementar Estadual n° 1.227, de 19 
de dezembro de 2013." (NR) 

Art. 2° Revogam-se os§§ 2° e 4° do art. 1° da Lei n° 7.682 , de 21 de março 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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